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Oficio n° 0908/2021-GP/PMC Céceres - MT, 14 de julho de 2021.

A Sua Exceléncia o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS CAMARA MUM!CIPAL DE CACERES

Presidente da Camara Municipal de Céceres Em__ _/](ﬁm o0F 209

Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osério Horas Ad I oo o JF13

Céceres — MT - CEP 78210-056 Ny
Ass. Véyé,oww W

Ref.; Protocolo n°® 13.374/2021, de 23/06/2021

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Oficio n® 750/2021-SL/CMC, por meio do
qual essa Colenda Cimara encaminha-nos a Indicagdo n°® 509/2021, de autoria da
ilustre vereadora, Maria José da Silva (Mazéh) - PT, que indica ao Executivo
Municipal a elaboragdo de um Plano Sanitario de Volta as Aulas, a ser aplicado nas
escolas do Municipio de Céaceres, de acordo com o publico atendido (Creches,
Educag@o Infantil, Fundamental I e II).

Em resposta, vimos encaminhar a Vossa Exceléncia as informagdes
prestadas pela Secretaria Municipal de Educagdo - SME, constantes do Memorando n°

064/2021-SME, datado de 28/06/2021, e documento acostado, copias anexas.

Atenciosamente.
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